LEI Nº 1.892, de 30/06/98

Dá denominação de ANTÔNIO DE ASSIS PAIVA à praça localizada na entrada do bairro Nossa Senhora das Graças.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Passa a denominar-se ANTÔNIO DE ASSIS PAIVA, a praça localizada na entrada do Bairro Nossa Senhora das Graças.

                   Art. 2º - A Administração Municipal tomará as providências cabíveis para dotar a praça de que trata esta Lei de placas indicativas.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

